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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO 

CNPJ -13.824.248/0001-19 
Av. Doutor Octávio de Araújo n!1 44, Centro, CEP: 44.280-000. Fone 75 237 2112 Fax 75 237 2128 

PORTAR IA N° 015 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

"Constitui Comissão para proceder análise e 
avaliação das contas constantes dos Grupos do 
Ativo e Passivo do Balanço Patrimonial do exercício 
de 2019." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 4.320/64, e na Resolução no 
1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

RESOLVE: 

Art. 1° Constituir Comissão composta dos seguintes Servidores Sr. IURY 
QUINTO MARINHO, Matrícula n° 63191 , MAGNO JOSÉ DE SANTANA SANTOS, 
Matrícula n° 11190e Sra. Sra. KERCIA GUIMARAES PEREIRA, Controladora municipal, 
para sob a presidência do primeiro, proceder à análise e avaliação das contas constantes 
dos Gr;upos do Ativo e Passivo pertencentes ao Balanço Patrimonial do exercício de 2019, 
procedendo, se necessário, acerto e/ou a baixa e cancelamento de valores inexistentes 
das contas. 

Art. 2° A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta dias), a contar do 
encerramento do exercício, para apresentação do relatório (art. 9°, item 19, Resolução 
TCM n ° 1 060/05). 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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